
 
 

 

 

 

 

 

TERRA DA MANGA  

 

L       E      I                             N.º 5089/2024 

=De    05    DE   NOVEmbro   de    2024= 

 

 “Altera os Anexos I, V e VI e 

Demonstrativos da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO-

2025, Lei Municipal nº. 5.059 de 02 de 

julho de 2024”::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

  

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,  

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o 
Projeto de Lei n.º 055/2024, de autoria do Executivo, e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

 

ARTIGO 1º. Ficam alterados os Anexos I, V e VI e, Demonstrativos da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025, com a 

redação dada por esta Lei. 
 

ARTIGO 2º.  Ficam incluídos na Programação Orçamentária da referida Lei, 
os Anexos a esta Lei. 

 

ARTIGO 3º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 

                     Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 05 de novembro de 2024. 
 

 
 

 
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 05 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

 
 

 

 
    MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 

   Secretária da Prefeitura Municipal 
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